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DECRETO Nº 155, DE 16 DE JULHO DE 2020 
 
 

“Declara de utilidade pública a área localizada 

no Bairro do Gravi, Município de Itapira.” 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do art. 65, da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 
o disposto no art. 5º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação 

amigável ou judicial, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, constante da matrícula nº 
19.832, registrada no Cartório de Registro de Imóveis do Município de Itapira, de 
propriedade de Viviane Rogatto Boretti: 

 
DESCRIÇÃO IMÓVEL: “UMA GLEBA DE TERRAS composta de Dois mil, oitocentos e setenta e dois 
vírgula quarenta e quatro metros quadrados (2.872,44 m²) tendo seu perímetro 338,54 metros 
lineares e com as seguintes características e confrontações assim descritas: Inicia-se a descrição 
deste perímetro no ponto 21A, assinalado na planta em anexo e cravado junto ao canto de divisa 
com a matrícula 516, propriedade de BERNARDETE PEREIRA BÚBULA, com a ÁREA REMANESCENTE 
1 da matrícula 19.832, e esta referida Área; do ponto 21A segue até o ponto 22 com rumo de 
69°21’50” SE e distância de 20,90 metros, deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto 23 
com rumo de 39°03’50” NE e distância de 88,10 metros, confrontando até aqui com a matrícula 516, 
propriedade de BERNARDETE PEREIRA BÚBULA; deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto 
26A com rumo de 27°19’38” NE e distância de 53,93 metros, confrontando até aqui com a ÁREA 
REMANESCENTE 2 da matrícula 19.832, propriedade de VIVIANE ROGATTO BORETTI; deste ponto 
deflete à esquerda e segue até o ponto 26B com rumo de 34°40’20” NW e distância de 21,04 
metros, confrontando até aqui com a matrícula 21.992, propriedade de PAULO SÉRGIO PORCELLI; 
deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto 26C com rumo de 27°19’38” SW e distância de 
55,74 metros, deste ponto deflete à direita e segue até o ponto 21A (ponto inicial desta descrição) 
com rumo de 39°03’50” SW e distância de 98,83 metros, confrontando até aqui com a ÁREA 
REMANESCENTE 1 da matrícula 19.832, propriedade de VIVIANE ROGATTO BORETTI; fechando-se 
assim esta área aqui descrita.” 

 
Art. 2º A área a que se refere o artigo anterior destina-se à melhoria e 

integração do sistema viário do Bairro do Gravi;  
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Parágrafo Único. O mapa com a localização da área e memorial 
descritivo fica fazendo parte integrante do presente decreto. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto 

correrão por conta de dotações próprias orçamentárias. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 16 de julho de 2020. 

 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 
supra. 
 
 

DANIELA AP. F. PAVINATO DE CAMPOS 
COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 

 


